
PODER JUDICIÁRIO .
Tribunal Regional Eleitoral do Espfnto Santo

SEXTOTERMOADITIVOAOCONTRATOCELEBRADOENTREA UNIÃO,
ATRAVÉSDOTRE/ES,EO SR.ADELlNOSEGATTO

Processo n.Q 1.063/2018
AS PARTES:
LOCATÁRIOA UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEI~ORALD~

EspíRITOSANTO,situado à Av. João Batista Parra, 575, Pr~l.ado Sua,
CEP 29052-120, na cidade de Vitória, no Estado do Esplrlto Santo,
com o CNPJsob o n.º 03.910.634/0001-70, neste ato representa~o por
seu Diretor Geral, Sr. ALVIMAR DIAS NASCIMENTO, brasileiro,
divorciado, portador da Carteira de Identidade n.º 485.125 - SSP/ES.

LOCADOR ADELlNO SEGATTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº 370.599 - SSP/ES, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 479.011.447-34, neste ato
representado por sua procuradora, Sra. MARGARIDAARAUJOSILVA
SEGAlTO, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº
451.611 - SSP/ES, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 578.131.677-91, daqui por diante
designado simplesmente LOCADOR.

Reso}~em alterar o Contr.ato de lo~ação de imóvel não residencial que abriga o
Cartono. da 14ª Zona Eleitoral - Iblraçu/ES, firmado em 16 de julho de 2009, de
conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e alterações e na Lei nº 8.245/91
mediante as seguintes cláusulas e condições: '
cLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto:

I - a PRORROGAÇÃOda vigência do contrato, alterando a Cláusula Sexta:
cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do pres~nteContrato fica prorrogadapor 60 (sessenta)meses,com início em
23/07/2018 e tér'!llno em 22/07/2.023,podendo,de comum acordo entre as partes ser
prorrogadoatraves deTermosAditivos. '

II - REAJUST~Ro val?r mensal do contrato, conforme proposta do Locador,
alterando a Clausula QUinta:

cLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOE DO PAGAMENTO
O L.ocatáriopagará ao Locador,mensalmente, o valor d R$ 1 800 . .
reais), referente aos serviços efetivamente prestad e d' . ,O~ ~mlle oitocentos
bancária, até o 5º (quinto) dia útil do rnê b os, me la,ntedepõstto na sua conta
obedecida a ordem cronológica de eXigib~~ds~ sequente a prestação dos serviços,
8.666/93. a e, nos termos do art. 5º da Lei n.º
ParágrafoPrimeiro
O.valo~total estimado do presentecontrato é de R$2
mil, cuionentos e setenta e oito reaise quarent 't38.578,48 (duzentose trinta e oitoa e 01 o centavos), sendo:

PER000 MEMÓRIADECÁLCULO
TOTAL2009 a 2017 Liq 'd d' VALOR



23 a 31/jul/2018 R$ 1.800,00/31 x 09 dias R$ 522,58ago a dez/2018 R$ 1.800,00 x 05 meses
TOTAL 2018 R$ 9.000,00

jan a dez/2019 R$ 1.800,00 x 12 meses
R$ 19.170,22
R$ 21.600,00TOTAL 2019
R$ 21.600,00jan a dez/2020 R$ 1.800,00 x 12 meses R$ 21.600,00TOTAL 2020
R$ 21.600,00jan a dez/2021 R$ 1.800,00 x 12 meses R$ 21.600,00TOTAL 2021
R$ 21.600,00jan a dez/2022 R$ 1.800,00 x 12 meses R$ 21.600,00

TOTAL 2022
R$ 21.600,00

jan a jun/2023 R$ 1.800,00 x 06 meses R$ 10.800,00
01 a 22/ju1/2023 R$ 1.800,00/31 x 22 dias R$ 1.277,42

TOTAL 2023 R$ 12.077,42
TOTAL GERAL R$ 238.578,48

cLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base nas disposições da Lei n.º 8.666/93
e da Lei nº 8.245/91.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado.

Estando justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Vitória, 1 de julho de 2018 .
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